
— 149 — 

ter chegado a Bertioga a sumaca, deq. hé M.e Antonio Per.a 

Neves com algumas pipas de vinho, e fazenda seca; e esti-
marei, q. elle verifique a chegada do novo Vice Rey, como 
noticia este Passageiro. Deve Vm.ce receber os 790 alqr.8 de 
farinha, q. traz o Barquinho da Villa de Cananeya; e como 
o Juiz daquella Villa lhe não participa na sua carta, q. deve 
pagar o frete, pareceme mais acertado, Vm.ce o não faça, 
paçandolhe só recibo, e deixe esta satisfação por conta do 
Ouvidor de Parnagua, q. tem dinhr.0 p.a estas despezas. 

Ao Almoxarife Antonio Joze Cea fiz saber da chegada 
da referida farinha q. fica na dilig.a de a mandar conduzir 
p.a esta cidade, como elle avizará a Vm.te. 

Já a respeito dos prezos do Regim.t0 do Cor.el Manoel 
Mexia Leyte disse a Vm.ce, e agora repito, os mande Vm.ce 

concervar capturados, tanto os q. câ estavão, como os q. od.° 
Cor.el agora mandou meter na Barra. Também digo a Vm.ce, 
lhe entregue todos os soldados, e oficiaes pertencentes ao 
seo Regim.t0 p.a os reunir a elle. 

Como o Sold.c Manoel Lopes da Cruz cedeo do seo 
privilegio de Auxiliar p.a se utilizar dos interesses da Came-
ra de S. Vicente, pelo mais q. nelle se utilizou, sem o dever 
fazer, deve ser punido pela mesma Camera, porq. foi m.t0 

bem prezo, e nada tem q. arguir o privilegio, de q. elle abu-
zou, não havendo motivo, p.a q. Vm.ce neste particular tenha 
o mais leve procedim.10. Deos g.e a Vm.ce. S. Paulo a 7 de 
Abril de 1779 / / 

P.a o Cor.cl Manoel Mexia Leyte em Santos. 

Tenho prez.te a carta de V. S.a de 28 de Março emq. me 
participa ter chegado a Barra dessa Villa com a mayor 
parte de seo Regim.t0, vindo da Ilha de S. Cathar.8, com toda 
a felicid.e, a excepção do enjoo, q. eu sinto V. S.a padecesse, 
e deq. estimo, esteja restabelecido. 

A de 29 do referido mez, emq. em pós data me segura 
ter chegado o Ten.te Cor.cl com o resto do Regim.t0, deq. 
V. S.a me remete Mapa e também o das muniçoens. 

A de 2 do corr.te mez, q. acompanha o Mapa do mez 
passado; e porq. até agora tenho padecido o mais forte de-
fluxo, q. me embaraçou toda a aplicação, deixei de respon-
derlhe; oq. agora faço com as primr.as melhoras, segurando 
a V. S.a, estimo, q. se ache já nesta Capitania p.a recuperar 
com algum socego os trabalhos de húa tão dilatada campa-
nha, e p.a eu ter o gosto de vello, q. espero conseguir com 
brevid.e 

Estimo, q. na sahida de S. Catr.a se lembrasse o Gov.or 

daquella Ilha de socorrer aos oficiaes, e oficiaes inferiores 
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com hum mez de soldo e aos soldados, e tambores com duas 
patacas, cuja conta me confunde de como o diferente modo, 
çomq. tem sido pago o Regim.'" de V.S.a, fazendo de huns 
filhos, de outros engeitados, sem q. me pareça, pudesse ha-
ver motivo p.a a dezigualdade, q. neste pagam.to se tem pra-
ticado, nem me conste, haja sem.e exemplo. 

Fico certo, q. todo o Regim.to veyo municiado p.a vinte 
dias, findos os quaes, se lhe continuará nessa villa aos q. 
ahi ficarem a sua farinha e ao mais Regim.t0 nesta cidade. 

Também não sei comcj. jurisdição o Gov.or de S. Catha-
rina licenciou o Furiel com tres mezes dous a dous solda-
dos, e tres ao sarg.to João Jozê Cherem, não sendo o Re-
gim.t0 da sua inspecção, singularm.te sahindo do seo co-
mando, como o sahio, p.a a sua respectiva Capitania; porem 
tudo se emendará com a chegada de V. S.a a esta cid.e. 

Eu não entendo ao Alferes Domingos Alz Branco, porq., 
depois de me fazer os mayores empenhos, e reprezentaçoens 
p.a baixa, q. lhe mandei dar, me fez requerim.t0 p.a licença, 
e ambos lhe despachei, ficando o ultimo sem efeito, pelo 
ter tido o primr." na baixa, q. V. S.a lhe deo. 

Nada duvido do obito do Ten.te Felipe Fr.p dos San-
tos, porq. alem de estar m.to arruinada a sua saúde, seg.d0 

oq. aqui se me tem dito, fez pela perder de todo na liberti-
nagem ,emq. vivia na villa nova dos Anjos; porem nem por 
sua mulher, nem pelo Gov.or de Viamão me consta até agora 
nada a este respeito. 

M,t0 bem me pareceo, q. V. S.° mande entregar nos Ar-
mazéns dessa Villa as muniçoens de guerra, como polvora, 
baila, pederneiras, armamentos, ferram.tas, e mais petrechos 
de sobrecellente, e caldeiras, deixando ficar só p.a o serviço 
das companhias, a cada húa dous machados, a excepção dos 
seis q. pertencem aos Porta-machados. 

Justam.te na entrega do Abarracam.to deve V. S.a cobrar 
conhecim.to em forma p.a se descarregar delle na Provedoria 
de Porto Alegre; p.a oq. me parece, q. este conhecim.to se lhe 
hade passar na Junta a vista do recibo do Almoxarife dessa 
Villa, porq, conste fica no Armazém. 

Os prezos sentenciados ficão m.t0 bem na prizão da For-
taleza da Barra, onde se conservarão, tê q. V. S.a chegue a 
esta cidade, e confira comigo o seo destino. 

Nessa Villa se achão huns poucos de soldados destaca-
dos, pertencentes ao seo Regimento: tome V. S.a conta 
delles, os quaes lhe hade entregar o Sarg.to mor Comand.e 

Fran.00 Ar.a Barreto, p.a os repartir ás companhias,, e encher 
as faltas, q. hâ nellas, com estes, e os mais, q. se achão nesta 
cidade. Também deve V. S.a tomar conta dos Agregados, 
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tanto oficiaes, como soldados, e juntam.te memória dos pre-
zos, pertencentes ao seo Regim.t0. 

Tenho rezolvido guarnecer essa villa, e suas Fortalezas 
com hum destacam.'0 de tres em tres mezes de ambos os Re-
gimentos, dando cada hum cem homens incluzos nelles os 
seos oficiaes competentes, p.a a guarnição ser de duzentos, e 
em cada destacam.'0 alternativam.tü haver hum Capitão, co-
mo agora se acha nessa villa hum de voluntários: V. S.a 

nomeará hum do seo regimento com hum tenente, alferes, e 
oficiaes inferiores, a proporção, e tambores, p.a ficarem des-
tacados nessa villa o mez de Abril, Mayo, e Junho, fazendo 
a outra metade da tropa destacada o Regim.t0 de Voluntários, 
q. mando marchar desta cid.e hum dia destes. Todo o mais 
Regim.to deev subir p.a esta capital, p.a oq. só careço, deq. 
V.S." me diga a gente comq. quer fazer cada conduta, e as 
bestas q. lhe são necessarias p.a o seo transporte p.a mandar 
aprontar-lhes, e fazelas descer ao Cubatão, deq. farei avizo 
a V. S.a do dia, p.a nelle se achar ali a Tropa, e poder fazer 
a marcha, p.a oq, confio de V. S.a faça hum juizo prudente 
das cavalgaduras, e indios, q. lhe são precizos, atendendo a 
que os soldados não tem bagagens, q. as ocupem. D.s g.e a 
V. S.a. S. Paulo a 7 de Abril de 1779 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / S.r Cor.cl Manoel Mexia Leyte. / / 

P.a o Cap.'" Mor da V.a de Guaratg.ta 

Manoel da Silva Reys. 

Repetidas ordens se tem dirigido a Vm.ce para q. no 
mez de Janr.0 de cada hum dos annos remeta a esta Secretr.a 

do Governo a lista geral dos habitantes dessa Villa, e seo 
Destr.°; porem vejo, q. aquellas não são executadas; porq. 
passados jâ os mezes de Janr.0, Fever.0, Março, e também 
passarão os mais, nam tem ainda aparecido a referida lista, 
deq. Vm.ce hê responsável: este procedim.to me obriga a es-
tranhar lhe com bastante dezagrado a falta de execução das 
minhas ordens, com as quaes se cumprem as de S. Mag.c: 
Pelo q. imediatam.te q. Vm.ce receber esta, remeta a sobred." 
lista geral, sem confuzão, pela ordem das clases a m.to tempo 
participadas a Vm.ce, q. D.s g.e. S. Paulo a 9 de Abril de 
1779 / / Martim Lopes Lobo de Sandanha. / / 

Forão outras do mesmo teor, e com a mesma data 

aos Capn.s mores das V.as de Pindamonhangaba, e 

Guaratuba; p.a os Sarg.tos mores das V.as da Faxina,-

e Mogymerim; e p.a a Camera da V.a de Ubatuba. 


